
Sem transporte eficiente de passageiros, 
recolher obrigatório é carta-branca para 
Polícia violar direitos das pessoas 

cancellation of ProIndicus’ US $ 622 million debt granted by Credit Suisse and 

compensation for all losses arising from the hidden debt scandal. 

The first hearings of the case took place in June, and formal questions of the 

defendants’ names and jurisdiction were discussed. On July 1st, Justice Waksman 

decided on the validity of the charge against Privinvest, which was contesting the 

way the company’s name was written in the charge. “In my opinion, this is a case 

of an error with the name and not a case of misidentification”, said the judge. 

With the preliminary issue solved, the trial that started more than a year ago, in 

March 2019 can now proceed.  Justice Waksman has set the next court session 

for January 2021.  

SWITZERLAND 

Last June, the Attorney General’s Office of Switzerland announced that they 

started an investigation against “unknown individuals” over the hidden debt 

scandal in Mozambique, in response to the request for collaboration from the 

Mozambican authorities. Credit Suisse, the largest creditor of the hidden debts, 

is a Swiss Bank, although the agency that granted the loans to Mozambican 

companies (ProIndicus, MAM, and EMATUM) has its office in London, United 

Kingdom. 

 

 Maputo, 5 de Fevereiro, 2021     Número 19        Português

Numa altura em que o País continua a 
registar um aumento acelerado de 
casos positivos de Covid-19, o Presi-

dente da República actualizou ontem as me-
didas restritivas de prevenção e combate à 
pandemia. No geral, Filipe Nyusi manteve as 
medidas anunciadas em Janeiro e introduziu al-
gumas alterações que mexem com os direitos 
e liberdades dos cidadãos, sendo de destacar 

o recolher obrigatório das 21H00 às 04H00, a 
vigorar na zona metropolitana de Maputo (Ci-
dades de Maputo e Matola, Boane e Marrac-
uene), por um período de 30 dias, contados a 
partir desta sexta-feira, 5 de Fevereiro. Signifi-
ca que a partir das 21H00 ninguém deve cir-
cular na rua, à excepção de profissionais cuja 
actividade é de interesse público e/ou de pes-
soas que tenham razão de força maior. 
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NA ÁREA METROPOLITANA DE MAPUTO 



2 FÓRUM DE MONITORIA DO ORÇAMENTO

Esta medida é problemática e muito ques-
tionável, desde logo porque o Presidente da 
República não apresentou nenhuma relação 
de causa e efeito entre o aumento dos casos 
de Covid-19 e a circulação de pessoas no 
período nocturno. Segundo, não estão re-
unidas as condições para o cumprimento de 
um recolher obrigatório a partir das 21H00. 
A zona metropolitana de Maputo não dispõe 
de um sistema funcional de transporte de 
passageiros capaz de “evacuar” a Cidade de 
Maputo antes das 21H00. Milhares de pes-
soas que saem do trabalho às 17H00 ficam 
até às 21H00 nas paragens da capital à espe-
ra de autocarros. E a maioria tem de apanhar 
mais de um autocarro para chegar ao desti-
no, normalmente depois das 22H00. O recol-
her obrigatório é mais penalizador para os 
trabalhadores dos restaurantes, que devem 
fechar às 20H00. Significa que eles têm uma 
hora para chegar à casa, o que é impensável 
para alguém que, trabalhando num restau-
rante do centro da Cidade de Maputo, tem 
de apanhar transporte para Boane ou Mar-
racuene. 

Na verdade, o recolher obrigatório com 
início às 21H00 é uma carta-branca para a 
Polícia violar os direitos dos cidadãos que 
terão muitas dificuldades de cumprir com a 
medida. E muitas pessoas não irão conseguir 

chegar à casa antes das 21H00 não por cul-
pa própria, mas por culpa do Governo que 
não investiu no transporte de passageiros na 
zona metropolitana de Maputo. Mesmo sa-
bendo que o transporte de passageiros é lu-
gar de risco para a propagação da Covid-19, 
o Governo não direcionou parte do dinheiro 
que mobilizou juntos dos parceiros para a 
compra de autocarros. As condições humil-
hantes em que as pessoas são transporta-
das na zona metropolitana de Maputo anula 
todo o esforço de prevenção e combate à 
Covid-19. Os autocarros e carrinhas de caixa 
aberta circulam sobrelotadas e não oferecem 
condições para a desinfecção dos passage-
iros. 

Com a declaração do recolher obrigatório, 
a disputa pelo transporte de passageiros 
será ainda maior nas primeiras horas da noi-
te, pois a “luta” das pessoas será de chegar 
à casa antes das 21H00. Maior disputa pelo 
transporte significa também maiores riscos 
de propagação da Covid-19, pois na luta por 
um espaço no autocarro não sobrará tem-
po para cuidar das medidas de prevenção 
à pandemia. Isto significa que o Presidente 
da República voltou a não atacar o problema 
de fundo, nomeadamente a forma como as 
pessoas são transportadas na zona metropol-
itana de Maputo. 
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